
ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASADE EPITACIO PESSOA

João Pessoa • Pb.

P R O J E T O DE L E I N9 6JJii

Modifica o arte 29 da Lei Estadual n 3.891
de 29 de dezembro de 1976 e dá outra provi
dências.

Art. 19- O artigo 29 da Lei n9 3.891 de 29 de

1976, que criou o nistrito ft~ministrativoe Judiciário de Conceição Perei
ra, do município de Mamanguane, nassará a ter a seguinte redação:

Art. 29 - B o Poder Executivo, autorizado no

Distrito ora instituído, Um Cartório de Registro Civil de Nascimentos e itos, e
. bem assim, uma Sub-Delegacia de Polícia com os res'Oectivossuplentes, na forma da

Lei.

.1

Art. 29- Esta Lei entrará em vigor na

çao, ficando revogadas as dis'Oosiçõesem contrário.

JUSTIFICATIVA: Acreditamos que por um lapso, deixou a Lei n9 3.8 1 de 29 de
dezembro de 1976, que criou o Di.strito Administrativo e .udiciário'
de Conceição de Joao Pereira, de autorizar o Poder Execu ivo a insti
tuir na séde distrital, um t:artóriode Registro Civil de Nascimentos
e Chitos. Razão porque estamos corrigindo essa falta, n rquanto não
comnreendemos, um distrito criado em lei, sem possuir em sua sede, '
um Cartório de Registro.Civil de Nascimentos e-dbitos.

Assim, estamos certo de que o Projeto de Lei, ora apresentado
sem ~:vida,corri9ir essa irre9Ularidade.

Sala das sessões, 13 de agosto de 19 7.

Discussão. Dispensado dj 3a
a Pscldo do o . _'(t!p4.-:­
É.M,,_.t::-I-~·~+..-:wI-l-' 19_/.J:_...
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ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLltIA LEGISLATIVA

CASADE EPITÁCIO PESSOA

João Pessoa • Pb.
COI-:ISSÃO 1)3 COnSTITUIÇÃO J LEGISL;~ÇÃO E JUSTIÇA

rROJETO D3 LEI NQ 61/87

nº 3.891 'EVENTA: I::odificao arte 2º da Lei Estad'

de 29 de dezembro de 1976
dências.

RELATOR: O DEPUT.;])()RA':,:'A_LHOLI=iITE

PARECER-------

provi '

ção, Let3islação e Justiça, o Projeto de Lei N"º

Vem para análise e es"b,_;tdodesta Comissão de Consti:&ui

tre deputradoAntonio '/laldir:8ezerra Cavalcanti, através pretende o

nobre parlamentar modificar a redação do arte 2Q da Lei de dezembro'

de 1976, que criou o Distrito Administnativo e Judiciário de onceição de

João Pereira, do 1;!unic:!piode L:amanguape.

A modificação ora solicitada procura co um la

pso quando da feitura do citado diploma, que deixou de inclui um Cartório
•
de Registro Civil de l;ascimento e Óbitos, o que justifica de pr~

tensão do autor.

do ilus-'

tação deste projeto, por considerá-lo concorde com as normas

titucionais, razão pela qual opina favorávelmente pela sua

restrições.

f o Parecer,

Sala da

~prov.do o
~u.8io &'Jnic•
.. t73J~~~~ _

cons

sem

MDtBRO
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GPfOfício n' 433/87
mba.

Em 10 de setembro de 1987.

a Vossa Ex
1/87. apr~

09

~ LEGISLATIVA

Senhor Governador:

,
Tenho a honra de encaminhar

ce1ência para fins Constitucionais. o Projeto de Lei n'
vado por esta Assembléia Legislativa em sessão realizada
do corrente, o qual "Modifica o arte 2' da Lei Estadual
de 29 de dezembro de 1976 e dá outras providências".

lência meus protestos de
Na oportunidade apresento a

elevada consideração.

'~~4
~ FERNANDES DE· LI.

PRESIDENTE

Exce

Excelentrssimo Senhor
DR. TARCISIO DE M1RANDA BURITI
DD. GOVERNADOR DO ESTADO
Palácio dos Despachos
N E S TA/
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PROJETO DE LEI N' 61/87

Modifica o arte 2' da Lei Es
tadua1 n' 3.891 , de 29 d dezembro
de 1976 e dá outras provi ências.

Art. l' - O artigo 2' da Lei n' 3 891 de 29
de dezembro de 1976, que criou o Distrito Administrativ e Judi
ciário de Coaceição de João Pereira, do município de Ma anguape ,
passará a ter a seguinte redação:

Art. 2' - ~ o Poder Execu ivo, aut~
rizado a criar no Distrito ora instituído, um Cartório e Regis
tro Civil de Nascimentos e ~bitos, e bem assim, uma Sub Delegacia
de Polícia com os respectisos suplentes, na forma da te •

Art. 2' - Esta Lei entrará em vig r na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em ontrário.

Paraíba, em João Pessoa, 10
do Estado da

ANTONIO ROBERT

/
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Lei Es

,.ij'-

..•,

Modifica. o
tadual n9 3.~91 • ezembro
de 1976 e di outras providi

Art. 19 - O e.rtigo 29 da Lei n? 3.8

de dezembro de 1916. que criou o Distrito AdministrativO
ciãrio de COJlceiçãode João Pereira. do )l\unicípio~e Hama

passará a ter a seguinte redação·

de 29
Judi

Art. 29 - n o poder fxecuti o. auto

rizado a criar no Distrito ora instituído. um c.rt6rio de Reei!
tro Civil de Nasc~entoS e Obitos. e bem asaim. uma S~- eleRRcia

de policia com os respectiYOs ~~lentes. n" for•• da Lei.

•

Art. 29 _ Esta Lei entrará em vigo na dat.a

de sua publicação. ficando revogadas as disposiç6es em c ntririo.

do ·stado da
Paço da Assembl~ia Legislativa

Paraíba. em João Pessoa. 10 d~ setembro de 1981. t .
.0t , " ~~ . !ill~J;:t BERNANDE, TI ,lHA

U PRES/ 'EN

~li'~~t\ O··
I PEREIRA LI~iA
E RTITÁRIO

ANTONIO ROBERT
29 SECRETÁRIO

lTLINO

/

,I • ,~

"

\ \-'
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GP~fício n' 433/87
mba.

Em 10 de setembro de 1987.

• t# . ."
j~~MDU':IA LEGISLATIVA,

i'
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Senhor Governador:

Tenho a honra de encaminhar a ssa Ex
cel~ncia para fins Constitucionais, o Projeto de Lei n9 61/8 • aprQ
vado por esta Assembliia Legislativa em sessão realizada no lia 09
do corrente, o qual "Modifica o art. 2q da Lei Estadu31 n9 3 891
de 29 de dezembro de 1976 e dã outras providências"u

A"

lência meus protestos de
Na oportunidade apresento a Vos

elevadã consideração. . .

.r. .~n ,I+~~ R!!,0--Vt~
~ I. E FERNANDES DE LP1A

. PRESIDENTE

a Exce

Excelentfssimo Senhor
, DR. TARCISIO DE MIRANDA BURITI
DD. GOVERNADOR DO ESTADO
Palácio dos Despachos
N E S TA/

I
I

- t

!
·1
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i
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ESTADO DA PARAíBA ''','
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA

João Pessoa . Pb.
COI.:rSSÃo DS Cor;sTITUrç..'\O ,

._ :. PROJETO n::; LEI Nº 61/87
EV1~~TTA:I.:odifica o arte 2Q da lei Es"tad

de 29 de dcze~bro de 1976 e dá utras provi '
dências.

AUTOR: O DE:PUTAJ)() ','!AlJJIR TIEZ:s::",·q}1.CA~rALCAl~~:I

REL\.TOR: O DEJ:>Ur.ADOR1~;:!iLEOLEI TE

.:
'1' ., h .,Vempara ana a se e eS-lJLlCLO

ção, Leeislação e Justiça, o Projeto de Lei I;í: 61/2.7, (le f',UÜ-' :ia do :Llus-'

tre depu.tado Antonio "ilaldir J3ezcrra Cava'Lc arrt.i , 8;'c.í:'2.7(Js do qu .<,1prete:>_•.à.e o

nobre par-Lanerrt ar- modificar a redação elo arte 2Q·da, Lei 3.591 de de zcmbr-o '

de 1976, que criou o :Distrito Administnativo e Juéliciá:cio c<~: onceiç2.c de

João Pereira, do E'unicípio de L:amanguape.
A modificação ora solicitada pzocur-a cor iGir um 12.

.' .pso quando da feitura do citado diploma, que deixou de LncLu.í . 1.U11 Ca:c-corlO

de ReGistro Civil de I'Tascimento-e ·Óbitos, o que justifica de Lano a pr.¬ ..

tensão do autoT.
Esta Comissão em.nada se opõe quanto à p. c{fica +r-amí.

tação deste projeto, por co"nsiderá-lo concorde com 2.S normas egais e cons

titucionais, razão pela qual opina favorúve~lente pela sua ap~ovação sem

restrições.
~ o Parecer,

Sala da

1tprovatdo
~jlCu.são únic
Ia_-",,-

MID.:J3RO

I

1



-.-
,( '~o:.~I--:l

I•

..'

\

~

'- I\. I

I
~ I

\
I

I
i,
!

,
II,

• r

r- (-, " ,....,
.L. c.. ,•

"
( U:l N a 11'11. 1II; ::" I II'; l)j';i"";iI4l11t( I 1

UE IImi

" no;, II l)ir.lnlfl cln, C;olll:lat;il('
cjl' JI':II, I'1'rl~lrfl ,U (hl nulrnll
"rt,'v &I,illlcilt:l.

I

I.
í

.. j

I, (iOVI':Hi'll\J)C)j, IX) 1';s'J'I\I)()1)1\,
,'.',;t/\ I liA .

" I I'U'.II1.;I),nr qlll~ fi I'ouur 1..'::I,lal.l·
\ '" I,ma I!I.IIC' ClU II:ln"1I1I111 " ,a!I:III,llll, .

I .,. I
1\, I.. I., .1""'11 ':1'11111" " 1,1:11.111..' '

(-., 1I,lIi:",,,I.I\'1I •• ,III"II'I~il'l" '11'11111111
, ",u '( :""':"1';:'" c,,; .Ihau "",-flla ",", "U
,,'III.' '1"" ,", MII'"IIIII:""I"·. "11111 111,(1.1 \

I'" ""V",,"" "" '1:11111 1111111", 'I"" ,\ "I.'· i
• "'" 1& ':111"::'11nt "11 VIIII, " ~nIJ'''' 111111' ,

..,

i
f·

I \
i ,-

r - Ao Norte,' ~;:rti.~dO da pont(lj .
l-oobrC'O rio Camaratub. na Rodovi,l
BH,-lOl, 6c(::ue o ~io .~lma ató os li·
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ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISL,"~'IV A

CASA DE EPITACIO PESSOA
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Modifica o art. 29 da Lei Estadual n9 3.891
de 29 de dezenmro de 1976 e dá outras provi
dências.

\
I

A}t: 19- O artipo 29 da Lei n9 3.891 de 29 de dezembro de
1976, que criou o n~strito AdministratiVef e Judiciário de Conceição de João Perei
ra, do município de Mamanguane, nassará a ter a seguinte redação:

Art. 29 ~ E o Poder Executivo, autorizado a criar no
Distrito ora instituído, Um Cartório de Registro Civil d.eNascimentos e Obitos, e

- bem assim, uma Sub-Delegacia de Polícia com os resnectivos suplentes, na forma da
Lei.

Art. 29- Esta Lei entrará em vigor na data de sua l)ublica­
çao, ficando revo~adas as disDosições em contrário.

.. -sal.a das s.essôes , 3 de agosto de 1987.

/ íJ /} "-~' t ~to/.AI. ~~~L~,~ . rY~.andest:tede Ll~ma --

VDEPUTAOO-

JUSTIFICATIVA: Acreditamos que por um lapso, deixou a Lei n9 3.891 de 29 de
dezembro de 1976, aue Cl-l.OU o Distrito Administrativo e Judiciário'
de Conceição de Joao Pereira, de autorizar o Poder Executivo a insti
tuir na sede distrital, um Cartório de Registro Civil de Nascimentos
e Cbitos. Razão porque estamos corrigindo essa falta, norquanto não
conmreendemos, um distrito criado em lei, sem l)ossuirem sua sede, ,
um Cartório de Registro Civil de Nascimentos e'Obitos.

Assim, estamos certo de que o Projeto de Lei, ora apresentado
sem ~vida, corri?ir essa irrepularidade.

Sala das sessões, 13 de agosto de 1987.
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ESTADO DA PARAtBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA

P R O J E T O DE L E I N9 6J/ri

Modifica o art. 29 da Lei Estadual n9 3.891
de 29 de dezembro de 1976 e dá out as prov!
dênci as ,

Art. 19- O artigo 29 da Lei n9 3.891 de 29 de de embro de
1976, que criou o Distrito Administrativo e Judiciário de Conceição de João Perei
ra, do município de Mamanguane, nassara a ter a seguinte redação:

Art. 29 - E o Poder Executivo, autorizado a criar no
Distrito ora instituído, um Cartório de Registro Civil de Nascimentos Obitos, e
bem assim, l~a Sub-De1egacia de Polícia com os resDectivos suplentes, a forma da
Lei.

Art. 29- Esta Lei entrará em vigor na data de s uublica­
çao, ficando revo,Q"adasas disDosições em contrário ••

JUSTIFICATIVA: Acreditamos que por wn lapso, deixou a Lei n9 3. 91 de 29 de
dezembro de 1976, Que criou o Distrito Administrativo e Judiciário'
de Conceição de Joao Pereira, de autorizar o Poder Exec tivo a insti
tuir na sede distrital, um Cartório de Registro Civil d Nascimentos
e (jbitos. Razão porque estamos corrigindo essa falta, orquanto não
comnreendemos, um distrito criado em lei, sem nossuir e sua sede, '
um Cartório de Registro Civil de Nascimentos e"(jbitos.

Sala das sessões, 13 de agosto de 1 87.

apresentadoAssim, estamos certo de que o Projeto de
vem, sem dúvida, corripir essa irregularidade.

José Fernandes de Lima
-IJERrrAOO-
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PROJETO DE LEI N9 61/87

Modifica o art. 2. da Lei Es
tadual n9 3.891 • de 29 d dezembro
de 1976 e dá outras provi ências.

Art. 19 - O artigo 29 da Lei n9 3 891 de 29
de dezembro de 1976, que criou o Distrito Adminlstrativ e Judi
ciário de Co.ceição de JoÃo Pereira~ do município de Ma anguape •
passará a ter a seguinte redação:

Art. 29 - ~ o Poder Execu Ivo. auto
rizado a criar no Distrito ora instituído. um Cartório e ftegi~
tro Civil de Nascimentos e Ohitos, e bem assim, uma Sub Delegacia
de Polícia com os respecti.os suplentes, na forma da Le •

Art. 29 - Esta Lei entrará em vig r na data
de sua publicação. ficando revogadas as disposições em ontrárlo.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da
Paraíba. em João Pessoa, 10 de setembro de 1987•

1.:~'- ~Q_{L_
#ii BERNAND TI LIMA

PRE.""""",,,,,"'

29 SECRET.KRIO



GPfOfício n' 433/87
mba.

Em 10 de setembro de 1987.

a Vossa Ex
1/87. apr~

09

...

Senhor Governador:

Tenho a honra de encaminhar
ce1ência para fins Constitucionais, o Projeto de Lei n'
vado por esta Assembléia Legislativa em sessão realizada
do corrente, o qual "Modifica o arte 2' da Lei Estadual
de 29 de dezembro de 1976 e dá outras providências".

Na oportunidade apresento a
1ência meus protestos de elevada consideração.

~·lds~tU.,.c PRESIDENTE

Exce

Excelentíssimo Senhor
DR. TARCISIO DE MIRANDA BURITI
DD. GOVERNADOR DO ESTADO
Palácio dos Despacho.
M E S TA/
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C01ilSSÃO DE CONSTlTUIClo. LEGISLACIo E JUSTIÇA
PROJETODELEI liA 6]/87
mmNTA: Modifica o arte 2A da Lei Estail:

de 29 de dezembro de 1976 e dá
dências.

AUTOR: O DEPUTADO',VALDIRBEZERBA CAVALOANTI

RELATOR: O DEPUTADO lWlIALRO LEITE

PAREOER...a ._.-

•

, -Vempara anali se e estudo desta Comias de Const14nq
ção, Legislação e Justiça, o Projeto de Lei Na 61/87, de 811 ria do ilus-'
tre deputado Antonio Waldir neaerra Cavalcanti. através do q pretende o
nobre parlamentar modificar a redação do art. 2A da Lei 3.89 de dezembro'
de 1976, que criou o Distrito Ac1minis1iativo ti J'wl1oiário de Oonceição 4e
João Pereira, do Município de Mamanguape.

Amodificação ora 8011citada procura co gir um la-
pso quandoda feitura do citado diploma, que deixou de inc1 umcartório
de Registro Civil de Nascimentoe t1bitos, o que justifica de plano a Pr.!.
tensão do autor. - ..,Esta Oomissao em nada se opoe quanto a .[fica traDi-
taç"ão deste projeto, por considerá-lo concorde cam as normas legais e cOJl,!
tituc10nais, razão pela qual. opina. favonlvelmente pela sua a sam
restrições.

j o Parecer,
Sala ela comissão, 02 de setembro de 198



Ç911o;ssIo DE OOist1a.1JJciQ. L!GI§LAcIo I JUSTIÇA
PllOiE1'O ])E lje!I Bt 6l.I8l
i11p1A. MG4iftoa O 811;. 2t 4a Lei E8'U,,~ ai ].891 •

4e 29 4e 4eZ8l1xre 4e 1916 e aá PlVl1t
dDc1...

AU'l'OR: O DEPUTADO i'lA1J)D BEZElml QA7ALOANTI

nELATORt O DEPt1lADO R&.!3AL1I) LEIS

ASSEMBUll LEGISLATIVA

•

1:111.2!1
V_ ]J8Z'a ":'1_ •.e.tu40 desta 0aD1 -

ção. Le&1slaoão e t1'118'td.9a. O PJI'o~ ele Lei lIft '6l/81. de eu lo Sl.ua-'
... 4ep.ttado AntoD1o 1/a]"irBe..aa. c~ at:l.'a9'le do . pte~ o
nobl:'e parlamen_ paoIIj 'f1oa:r .. zec1ação dei 8l"t. 21 aa Lei 3.8 4e a.e.ribrot
ae 1916. que cr1CRl o DS.atr1to AiIm1Jd, ... ti:n e .Tu4101árioele ccmee:L9Io as
João Pez'eua_ 40 Mlmio!_O ae J.!...,...,.,..'

peo quando da 'feitura a.. o:1.taao 4:I.pl.. , que 4e1xou 4e 1Dcl; um 0.,,"-0

de Iteg1stro Civil. de N~1io • cfb:t.to8. o que 3Ust1f'ioa 4e p18llO a J81
teDSãO do autor.

Esta0_ .aIo em D84a _ 0JIÕe quanto à. ~ ........._ ta...
ta9ão deste }Jl'O~to. por ooaaia.rá-lo ~ cemas DOmas •• 00I!l
titaei0Da18, ~ pela qual. op1Da :t...... l1Ienta pela __ mB'DVIaft._ ..

redrições.
f o Pan....
sala ta OGmisaão, 02 4e _tembro de 198



C9JIISSJc DI oop;t;m.lllc.rg. avmKJb I ~ICA
P1J?iIlO DE Til '1 61{Jt
...... ),.."a.. O .... II aa Lei ES'I,,_ DI 1.891 t

.. 29 c1e c1eztl&1Jlo .. 19T6 • &t __ .... , •.......
AU'l'ORt O DXro'fA.lX) ~AL.'DD ~ QA7A'LCAB'lI

RGL,\TOR. C ~ RAtW3i LEID

1
í

ASS~ LEGISLATIVA
~

IA11!J.&
V_ ~ .,:,s_ ... talo Ieata ~141111~

çlo. ~ • ~ • Dto.- c18 Le:L P flJ/f1'I. ae BId....
1ze tIepl'lalo Aa1IoJd,o wa'Jar llec.ll.a ~ atzrav_ 40 ...___JlNt....

• nobre ~ .... moc1U1oe a na,.. 40 a:rt. 20 aa!Ad 3.8 .. ta. " ..'
de 1916. ~ cr10R o Dlatr1to A~t4w • .JnI1cd&r1o 40 COMa'I.tIo te
João Pe:ftdfte 40 !."UId.olJlLO ae :u.~

A moUftaaç.... _lio.t.taIa _.... - la
PIlO quaa'lo 4a f'aitaa 40 altaao M.p1--. qae 4e1xaa ae _ oar.....
ae nest8'bo Ci'V'il. ae lJaecdJDaD1;o • ~ toe. o fltI8 ~ ae plano a J1I.S

Esta OCId.esID _ DaIIa _ .. Q.IDlto la _~...r_
taõIo 4este lJrIO~-' per ...... 10 ~ oca as DOZ'mD8 ..... I!.PM......

1d.'llam.0I3'd •• raaIo pela qual. opUaa r._.e1DMde ptla .. _

~

f o Panoar.
sala ta Cad__ • 02 .. _taabro ae
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ASSEMBL1!:IA LEGISLATIVA
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João Pessoa . Pb.

P R O J E T O DE L E I N9 6'JI'ii

Modifica o art. 29 da Lei Estadu 1 n9 3.891
de 29 de dezembro de 1976 e dá o tras prov!_
dências.

1

Art. 19- O artigo 29 da Lei n9 3.891 de 29 de zembro de
1976, que criou o Distrito Administrativo e Judiciário de Conceição Perei
ra, do município de Marnanguane,nassará a ter a seguinte redação:

Art. 29 - E o Poder Executivo, autorizado criar no
Distrito ora instituído, um Cartório de Registro Civil de Nascimento e Chitos, e
bem assim, uma Sub-Delegacia de Polícia com os resoectivos sunlentes, na forma da
Lei.

Art. 29. Esta Lei entrará em vigor na data
çao, ficando revo~adas as disoosições em contrário.

JUSTIFICATIVA: Acredi tamos que por um lapso, deixou a Lei n9 3 891 de 29 de
dezembro de 1976, Que criou o Distrito Administrativo Judiciário'
de Conceição de Joao Pereira, de autorizar o Poder Exe utivo a insti
tuir na sede distrital, um Cartório de Registro Civil e Nascimentos
e Obitos. Razão porque estamos corrigindo essa falta, _orquanto não
comnreendemos, um distrito criado em lei, sem possuir sua sede, '
um Cartório de Registro Civil de Nascimentos e'Obitos.

Assim, estamos certo de que o Projeto de Lei, o apresentado
ve~, sem dúvida, corrigir essa irregularidade.

Sala das sessões, 13 de agosto de 1 87.

José Fernandes de Ljma
-Im.UrAOO-
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João Pessoa • Pb.

P R O J E T O DE L E I N9 6Jtli

Modifica o art. 29 da Lei Estadual n9 3.891
de 29 de dezembro de 1976 e dá out as provl
dências.

Art. 19- O artigo 29 da Lei n9 3.891 de 29 de de embro de
1976, que criou o Distrito Administrativo e Judiciário de Conceição de João Perei
ra, do município de Mamanguane, nassará a ter a seguinte redação:

Art. 29 - E o Poder Executivo, autorizado a criar no
Distrito ora instituído, um Cartório de Registro Civil de Nascimentos
bem assim, uma Sub-De1egacia de Polícia com os resDectivos sun1entes,
Lei.

Chitos, e
a forma da

Art. 29- Esta Lei entrará em vigor na data de s pub1ica­
çao, ficando revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA: Acreditamos que por um lapso, deixou a Lei n9 3. 91 de 29 de
dezembro de 1976, que criou o Distrito Administrativo e Judiciário'
de Conceição de Joao Pereira, de autorizar o Poder Exec tivo a insti
tuir na sede distrital, um Cartório de Registro Civil d Nascimentos
e Obitos. Razão porque estamos corrigindo essa falta, _orquanto não
comnreendemos, um distrito criado em lei, sem Dossuir e sua sede, '
um Cartório de Registro Civil de Nascimentos e-Obitos.

Assim, estamos certo de que o Projeto de Lei, or apresentado
vem, sem dúvida, corrigir essa irrefUlaridade.

Sala das sessões, 13 de agosto de 1 87.·

José Fernandes de Lima
-IlEAllrAOO-
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